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sentença de declaração de insolvência dos devedores: Sérgio Alexandre 
Marques Gonçalves Alho, estado civil: Casado, Endereço: Rua Camilo 
Castelo Branco, n.º 68, 4.º Esq., 2870-015 Montijo, e Sandra do Nascimento 
Silva Alho, estado civil: Casado, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 
n.º 68, 4.º Esq., 2870-015 Montijo, e com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando-se o respectivo domicílio. Carlos José Coelho Tiago Tinoco 
Fraga, Endereço: Rua Brito Pais, n.º 4-A, Miraflores, 1495-028 Algés.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07-12-2011, pelas 10.00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25-10-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Castelão Ferreira. —  
O Oficial de Justiça, Laura Maria Ventura António.

305289271 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 16106/2011

Processo: 4091/11.0TBBRG Insolvência pessoa singular
(Apresentação) N/Referência: 9644908

Insolventes: José Pereira Fernandes, NIF — 165626194, e Maria 
Augusta Pereira da Costa Fernandes, NIF — 180006010 Endereço: Rua 
Quinta da Goja n.º 42, 1.º Dto., Frossos, 4700 -155 Braga.

Administrador de insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, 
Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde — Bl. 1, 580, Guimarães, 
4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de Bens — artigo 232.º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento:
1 — Os previstos no n.º 1, do artigo 233.º, do CIRE, nomeadamente:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo 
seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e 
graduação de créditos prevista no artigo 140.º, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsáveis 
legais pelas dívidas dos insolventes propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

Ficam notificados todos os interessados, de que foi proferido despacho 
inicial no incidente de exoneração do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, 

Edifício Vila Verde — Bl. 1, 580, Guimarães, 4810 -534 Guimarães
Durante o período de cessão, os devedores ficam obrigados (5 anos 

subsequentes ao encerramento do processo de insolvência), a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 

qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

17 de Outubro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da 
Gama Araújo. — O Oficial de Justiça, Maria Filomena Freitas Maciel.

305249954 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio (extracto) n.º 16107/2011

Processo: 852/11.9TBCTX — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Conventual Sabores — Especialidades Alimentares, L.da

Credor: Caixa de Crédito Agricola de Vila Chã de Ourique e 
outro(s).
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Adiamento de Assembleia de Credores de Apreciação do Relatório 
nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Conventual Sabores — Especialidades Alimentares, L.da, 
NIF — 508166942, Endereço: Rua Mariano de Carvalho, 134, Vila Chã 
de Ourique, 2070 -668 Vila Chã de Ourique

Administrador da Insolvência: Wilson José Gabriel Mendes, Ende-
reço: Avenida Vítor Gallo, n.º 134, Lt. 13, 1.º Esq., Marinha Grande, 
2430 -174 Marinha Grande.

Tendo ficado sem efeito a data anteriormente designada, ficam no-
tificado todos os interessados, de que no processo supra identificado, 
que foi designado o dia 12 -12 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização 
de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

17 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Tomás Cardoso. — O Ofi-
cial de Justiça, Rui Silva.

305255056 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 16108/2011

Processo n.º 4544/11.0TBCSC — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 8930441

Mário Augusto Baptista, estado civil: Desconhecido (regime: Desco-
nhecido), NIF 122008278, BI 524184, Segurança social 11051372772, 
Endereço: Rua 25 de Abril, Casa Roda, Aldeia Juzo, 2750 -049 Cascais

Ilda Gabriela dos Santos Baptista, estado civil: Desconhecido (re-
gime: Desconhecido), NIF 124450466, BI 2091719, Segurança so-
cial 10790054871, Endereço: Rua 25 de Abril, Casa da Roda, Aldeia 
de Juzo, Cascais, 2750 -049 Cascais

Administrador da Insolvência: José da Cruz Marques, Endereço: Rua 
Padre António Vieira, n.º 5, 3.º, Lisboa, 1070 -194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-
tência de bens no património dos requeridos

Efeitos do encerramento: Artº. 233.º do CIRE.
11 -10 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Madalena Martins 

Lopes. — O Oficial de Justiça, Abília Alcântara.
305232602 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 16109/2011

Processo: 958/11.4TBCVL — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Nuno Miguel Gabriel Gigante
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é:

Insolvente: Nuno Miguel Gabriel Gigante, NIF — 230011780, 
BI — 11981589, Endereço: Loteamento Ribeiro de Flandres, Lote 9, 
1.º Direito, Covilhã, 6200 -000 Covilhã.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Sr. Adminis-
trador da Insolvência: António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus 
Fernandes, 135, 1.º  - B, Apartado 521, 6201 -907 Covilhã.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

26/10/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lisa Emanuel Costa. — O Ofi-
cial de Justiça, António Heitor.

305287724 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Anúncio n.º 16110/2011

Processo: 530/11.9TBETZ

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Insolvente: Luísa Celeste Valente Xarepe.
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro

No Tribunal Judicial de Estremoz, Secção Única de Estremoz, no 
dia 13 -10 -2011, às 10.00 Horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Luísa Celeste Valente Xarepe, estado civil: 
Divorciado, NIF — 189116145, BI — 6998230, Endereço: Rua Capitão 
Mousinho de Albuquerque, 77 R/C Esq.º, Estremoz, 7100 -519 Estremoz, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. José da Cruz Marques, 
Endereço: Rua Padre António Vieira, n.º 5 — 3.º, 1070 -194 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -12 -2011, pelas 10.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).




